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Portaria Nº 178/2025. 

De 27 de Janeiro de 2025. 

 

 

Designa Servidor Público Municipal para a 

fiscalização de execução de contrato. 

 

 

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 

Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - Designar FRANCIELY REJANE STORCH, para exercer a 

fiscalização do Contrato referente aos Processos: 

   Processo nº 048/2024 – Dispensa Eletrônica de Licitação nº 

005/2024 - Cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de 

manutenção preventiva em roçadeiras, sopradores, motor-serra, 

cortadores de grama e bombas de abastecimento de tambores, conforme 

especificação no edital. 

   Processo nº 078/2024 – Dispensa Eletrônica de Licitação nº 

016/2024 - Cujo objeto é a contratação de empresa para serviços de 

configuração e outros nas centrais de comando dos semáforos, 

conforme especificação no edital. 

    

Art.2º - Nomear DANIELLI LUIZ DA SILVA, como suplente de Fiscal do 

referido Contrato. 

 

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário, em especial a 

portaria de nº 305/2024 de 14/05/2024 e 691/2024 de 29/07/2024.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 27 de Janeiro de 

2025. 

 

 

 

 

Vilson Biguelini 

               Prefeito Municipal 


